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DECLARAÇÃO INFORMATIVO ISS 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, para formalização de convênio referente à obra “CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE SENADOR AMARAL/MG”, vinculado ao 

programa “5600020250012– NOVO PAC – FNHIS Sub-50 600020240048 – NOVO PAC – FNHIS 

Sub-50 PORTARIA 1310/2024”, no instrumento (n° da proposta) 039933/2025, que a base de 

cálculo da respectiva alíquota do ISS referente à construção civil instituído no município, conforme 

legislação tributária (Lei Complementar n° 206, de 20 de dezembro de 2005, Anexo 2, Tabela 1, 

Item 7.02) é de 100%, perfazendo uma alíquota de 5%. Senador Amaral/MG  

 

 

 

Senador Amaral/MG, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

DANIEL FRANCO DA SILVEIRA  

Prefeito Municipal  
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